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CAPITALISMO PREDATÓRIO E CRISE AMBIENTAL NUM CONTEXTO DE MULTIPOLARIDADE DO PODER MUNDIAL
Resumo Expandido
O cenário predominante no mundo atual nos remete à ideia de distopia, no sentido grego de um “lugar de difícil existência”. A crise ambiental a que estamos submetidos nos obriga a enfatizar, nos debates e nas ações políticas, as mudanças climáticas em curso, enquanto dimensão intrínseca ao caráter predatório da exploração da natureza para acumulação do capital em escala global e do estilo de vida das sociedades que constituem o centro do sistema capitalista. A partir das revoluções industriais, o padrão de acumulação e os estilos de vida no centro foram se tornando mais complexos, em retroalimentação com a expansão, desigual e combinada (na expressão de León Trotsky), do modo de produção capitalista para os espaços periféricos, pela dominação, expropriação, espoliação e destruição de povos e recursos naturais. Contemporaneamente, ainda que a essência de concentração e centralização de riquezas seja a mesma, encontra-se potencializado o caráter predatório da produção capitalista e são mais sofisticadas as formas da expansão e da consolidação, em especial pelo poder do capital financeiro parasitário e das grandes corporações, num processo que Harvey chama de “acumulação por espoliação”, configurando um cenário de “compressão espaço-temporal” do mundo, possibilitada pelos extremos avanços da tecnologias de transporte e de comunicação. A mesa temática que ora se propõe objetiva contribuir para o debate inter/transdisciplinar sobre a realidade contemporânea do capitalismo e da crise ambiental, destacando dimensões dos conflitos socioambientais, da reestruturação de territórios, dos impactos sobre a agricultura e o acesso aos alimentos, num contexto de reconfiguração das relações do poder mundial. Os pesquisadores, em suas diversas especialidades, consideram que existe um emergente contraponto à bipolarização da disputa pela hegemonia mundial, com a ascensão de potenciais na geopolítica atual, sobretudo China e Rússia, mas também outros fortes atores no sul global, e especialmente pelas estratégias na cooperação internacional, que se expressam, por exemplo, na consolidação dos BRICS, cujos membros hoje representam mais que 40% do PIB (em paridade do poder de compra) e 48,5% da população do Planeta. Os conflitos pelo controle dos recursos naturais e das fontes de energia se intensificam, porém, com a resistência e efetivo protagonismo dos sujeitos sociais na afirmação da justiça ambiental e garantia do direito à vida. O cenário da produção na agricultura não está favorável, posto que a divisão internacional do trabalho coloca os espaços periféricos na condição neocolonial de fornecedores das matérias primas para a reprodução do estilo de vida do centro. Os interesses dos rentistas se impõem na especialização desses espaços em produzir commodities e gerar as divisas necessárias para abastecer o sistema da dívida dos países periféricos. Os conglomerados da indústria alimentar empenham-se na imposição de regimes alimentares globais (conforme discutem Harriet Friedmann e Philip McMichael), buscando padronizar as dietas no mundo pela oferta dos ultraprocessados. Todavia, as possibilidades de acesso aos alimentos que nutrem a vida se fortalecem nas lutas planetárias dos movimentos e sujeitos sociais na construção da soberania alimentar, onde o “lugar de difícil existência” se transforme efetivamente num mundo do bem-viver dos povos.
EXPANSAO CAPITALISTA, CRISE AMBIENTAL E CONFLITOS NAS AREAS IMPACTADAS NA AMAZÔNIA BRASILEIRA NOS ANOS 2000.
Benjamin Alvino de Mesquita

Resumo

Analisa-se a relação entre expansão capitalista e crise ambiental na Amazônia legal no século XXI. Parte-se do princípio que causa maior da crise ambiental e dos conflitos está na lógica do crescimento sem limites da produção capitalista. Essa lógica predatória e destrutiva dos recursos da natureza é incompatível com o caráter esgotável dos recursos existentes. As políticas de desregulamentação financeira, comercial e de integração produtiva que sustentam a dinâmica do capital, contribuem para a deterioração ambiental e afetam a luta dos movimentos sociais. Os conflitos e expropriações generalizadas e disputas territoriais que se multiplicam e não são solucionados, são meros efeitos da ação deliberada dos dois atores implementadores desse processo, o Estado e as grandes corporações.
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Abstract

This article analyses the relationship between capitalist expansion and the environmental crisis in the Legal Amazon in the 21st century. It starts from the principle that the logic of unlimited growth of capitalist production contributes most to the environmental crisis and to both conflicts. This predatory and destructive logic of natural resources is incompatible with the nature of the two existing resources. The deregulation policies of financial, commercial, and productive integration, which sustain the dynamics of capital, contribute to environmental deterioration and affect the struggle of social movements. The widespread conflicts, expropriations, and territorial disputes that multiply and remain unresolved are merely effects of the deliberate action of two actors executing this process: the State and large corporations.

Keywords: Capitalist expansion; Environmental crisis; Socio-environmental conflicts; Amazon.
1. INTRODUÇÃO

A Amazônia brasileira, no século atual tem sido palco de grandes transformações sócio territoriais e ambientais. Este fenômeno não é específico do Brasil, esteve em vigor em toda América Latina. A âncora desse processo foi o crescimento econômico da China, que induziu um boom de commodities em diferentes países. O Brasil foi o grande beneficiado e as atividades extrativas ganham uma expressão econômica e política que não tinham no passado. Emergem novas fronteiras de acumulação na Amazônia e no Cerrado. Milhões de hectares de terras públicas, quilombolas e indígenas, são griladas e invadidas, e transformadas em mercadorias, com a cumplicidade governamental. Os agentes desse processo não se restringem mais a grileiros e fazendeiros locais, incluem poderosos grupos econômicos, como os fundos soberanos, de pensão, imobiliários e de investimentos do sistema financeiros e grandes corporações especializadas em ativos agrários.

A fronteira de acumulação de capital é entendida como espaço homogeneizado pelo capital, num processo contínuo de acumulação, uma construção abstrata que se concretiza, com a abertura de novas fronteiras de exploração, como forma de acelerar o processo de integração ao mercado global. Antes a corrida a terra dependia da política agrícola e de crédito subsidiado. Com ascensão do neoliberalismo, a crescente demanda da China e as políticas econômicas, trabalhista e ambiental, adequadas à restruturação produtiva e consolidação das cadeias globais, esse cenário muda radicalmente. O ciclo virtuoso das commodities redefiniu a divisão internacional do trabalho e do comercial global e abriu novas frentes de expansão capitalista, essenciais para os novos e antigos capitais garantirem o processo de acumulação em escala global. Esse processo é cada vez mais destrutivo.

A crise ambiental que o mundo enfrenta no sec. XXI está diretamente relacionada ao modelo de desenvolvimento neoliberal, excludente e profundamente desigual. A lógica do lucro imediato, impulsionada por grandes corporações, acarreta devastação ambiental, desmatamento, poluição e contaminação de recursos essenciais como a água e o solo.

As causas que impulsionam a crise ambiental estão no modo de produção capitalista e na geopolítica ambiental dos países industrializados, que controlam as instituições e fóruns internacionais correlatos ao assunto, e postergam qualquer proposta que vai contra essa lógica de crescimento econômica sem limites e sem impostos contra os poluidores
. O Estado e as grandes corporações são os corresponsáveis por esse quadro de mudanças climáticas apontado pela comunidade cientifica. Os conflitos e expropriações generalizadas e disputas territoriais que se multiplicam e não são solucionados, são meros efeitos da ação deliberada dos dois atores envolvidos neste processo. 

2. O AVANÇO DA EXPLORAÇÃO DE COMMODITIES NAS AREAS PERIFÉRICAS E SUA CONTRIBUIÇÃO PARA CRISE AMBIENTAL GLOBAL
O neoliberalismo entendido como o sistema político que emerge dos escombros das políticas keynesianas, na década de1970. As políticas neoliberais, sustentadas na antiga crença liberal da “mão invisível” do mercado, ganham visibilidade com Thatcher e Reagan. O papel do Estado, liberalização comercial, dos fluxos financeiros, a investimento estrangeiro direto, privatização de estatais, desregulação da economia e proteção dos direitos de propriedade, esses e outros pressupostos estão todos sistematizados na cartilha do Consenso de Washington (1989), são empurrados de goela abaixo aos países da periferia do capitalismo.
 (Pinto; Gonçalves, 2015; Mesquita, 2021). Como a privatização e a liberalização do mercado foram o mantra do movimento neoliberal, o resultado foi transformar em objetivo das políticas do Estado a ‘expropriação das terras comuns’. Ativos de propriedade do Estado ou destinados ao uso partilhado da população em geral foram entregues ao mercado para que o capital sobre a cumulado pudesse investir neles, valorizá-los e especular com eles. (Harvey, 2017, p. 130 - 131). 

Na década de 90 as políticas neoliberais se generalizam e funcionam como mecanismo de integração, da periferia capitalista latina americana com os países ricos. Elas demoliram os obstáculos da antiga ordem econômica dos pós guerra,o que facilitou a ampliação do processo de globalização econômica e financeira antes modestos.
Em volta do termo neoliberal se constrói pensamentos aparentemente lógicos, coerentes, até baseado no conhecimento científico da realidade social, mas na verdade trata-se de uma ideologia no pior sentido do termo, carente de qualquer fundamento científico, uma serie de mitos falsos, a partir do momento em que o se proclama fazer é totalmente diverso que de fato se faz, O mito fundador dessa ideologia, o seu núcleo duro é a tese do mercado auto regulador e autorregulado, capaz de produzir uma espécie de equilíbrio socialmente ótimo, na medida do melhor que é possível uma sociedade humana (Amin, 2014)
O contexto neoliberal em razão das facilidades abertas a exploração de commotidies pelo Estado o que contribuiu para reconfiguração de suposto territórios livre/virgem, em espaços econômicos privilegiados do capital. A fronteira de expansão passa a se constituir de diferentes espaços especializados: grãos e fibras, da silvicultura, do dendê, cana-de-açúcar e da pecuária empresarial. No cenário das commodities não agrícola se constata uma geografia assemelhada: dos diferentes minérios, petróleo, gás. Todas assentadas em processos produtivos insustentáveis (matriz operacional são combustíveis fosseis e com potencial marcante sobre o meio ambiente.

O discurso dominante dos investidores, (com verbas públicas/ subsídios) até adota certos processos com sustentáveis, na pratica o que se constata é uma destruição em massa, de terra arrasada – poluição e contaminação generalizada, eliminação em massa da biodiversidade, expropriação massiva de segmentos sociais, que pra eles, são obstáculos ao “desenvolvimento e progresso”. Os relatórios (INPE, IBGE, CPT,) divulgados sobre de desmatamento, queimadas, contaminação, extermínio de povos indígenas (Roraima-BR), violências e ameaças contra quilombolas e pequenos produtores. Sobre esses fenômenos, o Brasil tem exercido/exerce um duplo papel, ora se apresenta como o paladino da conservação ambiental, ora como ator incentivador da crise ambiental e aquecimento global.

Quando se examina a performance das atividades econômicas que dão a dinâmica dos setores produtivos mais importante a economia regional, constata-se o equívoco do modelo de desenvolvimento vigente, que há décadas, pouco contribui para a inclusão da população local. Nos últimos 50 anos a elite política e econômica do país, associado a capital internacional (sem dúvida), fizeram um esforço notável no sentido de marcar um lugar na história triste de deterioração ambiental, na mudança climática, decorrente do ‘modelo de desenvolvimento equivocado, no qual a exploração de recursos naturais detém um lugar impar na economia regional e na deterioração progressiva do meio ambiente.

Antes do ciclo ascendente das commodities (1ª década de 2000),os biomas da Amazônia, Pantanal e Cerrados, receberam volumes significativos de investimentos em atividades do agroextrativismo, extração de minerais; atividades de infraestrutura e hidroelétricas. Fenômeno que impulsionaram o mercado de terras voltado a exploração de culturas estratégicas inseridas na crescente demanda (cana, dendê, soja, milho e carnes). O desdobramento desta ação orquestrada nos últimos 25 anos de privatizar transformar a natureza em ativo financeiro, se encontra em pleno andamento, independente do governo ser de direita ou esquerda. Os impactos socioeconômicos e ambientais disponibilizados mostram o caráter irreversível.

O avanço expressivo, nestes 25 anos, das atividades da agricultura corporativa de larga escala, na Amazônia legal, com suas práticas predatórias e as estratégias de grilagem e invasão de terra públicas, contaminação, queimadas ilegais e expropriação contra povos originários e comunidades tradicionais, denunciam que os biomas impactados estão a caminho de se colapsarem. “A grilagem é uma forma de obtenção de terra por meios ilícitos, que resulta em conflitos fundiários, violência no campo, desmatamento descontrolado e degradação ambiental. Além disso, a grilagem provoca o desmonte do patrimônio público, que prejudica diretamente a capacidade do Estado de implementar políticas agrárias inclusivas e sustentáveis.” (Esteves; Brito, 2025).

Os indicadores, seja qual for destas economias regionais vis-a-vis, as áreas desenvolvidas do Sudeste/Sul se mostram modestos. Ou seja, taxa de crescimento da economia regional superior a do país, mas não se traduziu em desenvolvimento a população residente. A explicação, se encontra da estrutura produtiva oligopolizada onde sobressaem as economias de enclaves, com baixos níveis de complexidade, que não privilegia emprego, população local e nem agregação de valor internamente. Se é verdade que o agronegócio, mineradoras, pecuária viabilizaram a incorporação de milhões de hectares ao processo produtivo regional (sem qualquer responsabilidade social/ambiental), elas também foram cúmplices deste cenário de terra arrasada posto em pratica pelos investidores voltados a exploração de todo tipo de commodities.

Historicamente a agropecuária da Amazônia teve duas atividades de destaque, a pecuária bovina e lavoura temporária depois dos anos 90 . A primeira é a campeã da devastação no seu sentido amplo. Com o boom da commodities na 1ª metade do sec XXI, a pecuária bovina e a produção de graos (soja e milho ) grande expressao, e disputam agora quem desmata mais e devasta o meio ambiente.Os dimensao dos numeros relativo ao seculo atual são assutadores. Embora hajam outras atividades que contribuiem para esse cenario devastador . Mas a expansão da area acumulada em apenas duas atividades é inacreditavel. Assim tambem, os sinais de devastação
 que ocorre paralelamente, as colocam, no pódio da crise ambiental. Elas foram (e continuam sendo) os responsáveis maiores do desmatamento, das queimadas, no uso de combustíveis fosseis e agrotóxicos, etc. Além de comprometerem, o uso do solo, esgotamento e contaminação dos recursos hídricos; destruição de habitat únicos, novas fronteiras agropecuárias ocorrida no período pós anos 90. 

Há uma unanimidade de que expansão da área ocupada pela pecuária e soja, milho, algodão foi exponencial, particularmente nas novas fronteiras agrícolas, durante o atual século. Assim como os efeitos socioeconômicos e ambientais advindo desta exploração deixados por esta economia extrativa, sem compromisso com a economia regional. Amazônia, no ritmo e modus operanti, em que se encontra a exploração de recursos naturais, corre o risco de virar savana, se o aquecimento global continua avançando a taxa ritmo atual. O ritmo de desmatamento, embora tenha baixado nos últimos 3 anos, a dimensão acumulada pode levar a eventos climáticos severos e não apenas na Amazônia, mas em outras geografias. Os recursos hídricos do pantanal e Cerrado correm riscos semelhantes em função do desmatamento e da superexploração dos recursos naturais.
Essa expansão capitalista predatória sobre meio ambiente sem monitoramento e cobrança monetária sobre dano praticado na exploração inescrupulosas, é também a grande responsável pela expropriação dos camponeses ali presentes.

Na história da acumulação primitiva, o que faz época são todos os revolucionamentos que servem de alavanca à classe capitalista em formação, mas acima de tudo, os momentos em que as grandes massas humanas são despojadas súbita e violentamente de seus meios de subsistência e lançadas no mercado de trabalho como proletários absolutamente livres. A expropriação da terra que antes pertencia ao produtor rural, ao camponês, constitui a base de todo o processo. Sua história assume tonalidades nos diversos países e percorre as várias fases em sucessão diversa e em diferentes épocas históricas”. (MARX, 2013, p.787 - 788). 

 Os conflitos por terra, pela água, contaminação por agrotóxicos, violência, trabalho escravo e resistência, a CPT no seu relatório anual Conflitos no Campo Brasileiro 2024, mostra que é um escarnio. É notória a ausência e/ou convivência do Estado Brasileiro (executivo, judiciário e legislativo) quando o assunto se relaciona a questão agraria na Amazônia; Os registos e denúncias realizado ao longo de 40 (1985 /2025) pela CPT mostra um agravamento desta situação.

O crescimento do desmatamento na Amazônia legal está diretamente associado a expansão de grãos, fibras e bovinos sob a orbita do capital corporativo, ocorrida entre 2000 a 2024.Uma olhada na linha do tempo nos dá uma ideia da devastação ocorrida por biomas e atividades que lideram esse processo. Os biomas mais desmatado é da floresta amazônica, Cerrado e pantanal. A agropecuária é liderada pelos grãos (soja/milho) fibras (eucalipto) e a pecuária de corte. Os maiores produtores de soja/milho e bovinos são também os líderes de desmatamento. Na agricultura temporária (grãos) a liderança é do Mato Grosso, seguido pelo Maranhão, Rondônia e Pará. Na criação de bovino a distribuição por estado é semelhante.

De acordo com o INPE últimos 39 anos (1985/2023) a perdeu 50,400 Mha
 de sua formação florestal, e a uso pastagem foi quem mais se expandiu 46,300Mha. Ela saiu 12,7 Mha para 59 Mha. A agricultura temporária saiu de modesto 130 mil hectares para 7,14 Mha, aumentou 4.647%. A silvicultura também cresceu bastante, 110 vezes (saltou de 3,200hectares para 360 mil /ha. O dendê só grande expresso recentemente com 190 mil ha. A soja apenas no século atual ganha importante em 2023 já detinha 5.89 Mha.

De acordo com Relatório anual do desmatamento no Brasil do Mapbioma (2023), os biomas mais importantes do país – Amazônia e Cerrado – representam 85% de toda área total desmatada no período. Em 2023 o desmatamento do Cerrado representava 61% da área desmatada e 25% a Amazônia. Quase toda área desmatada (97%) o vetor foi a agropecuária. O Matopiba em 2023 ultrapassa área desmatada dos sete estados amazônicos, foram cerca de 859 mil hectares, 59% superior a 2022.Tres de cada 4 hectares desmatados em 2023, 74% estavam no Matopiba. Dois terços (33) dos 50 municípios que mais desmatam no país em 2023 ficam do Cerrado. Todos os municípios com maior área desmatada neste ano pertenciam ao Matopiba. O RAD também detecta que apenas 4,04% de toda área desmatada no país nos últimos cinco anos não tem indícios de ilegalidade. No entanto, 2023 quando o sistema de fiscalização volta a funcionar detecta-se que 93% da área desmatada tece pelo menos um indício de irregularidade.

3. CONCLUSÃO

O cenário relacionado aos problemas socioambientais que se constata na Amazônia brasileira no ano da COP30, é nada animador. Ao longo de meio século só tem se agravado, inúmeras cúpulas e fóruns internacionais foram realizados, sem qualquer resultado prático, a comunidade científica já mapeou os problemas e já sugeriu soluções e processos mitigadores, no entanto ações afetivas de enfrentamento são postergadas são empurradas para depois, e desta forma os vetores mor que constitui as causas deste problema, continua sem um enfrentamento real, as causas não são atacadas, elas são cumulativas e continua existindo e produzindo os danos globais.

Os países ricos e industrializados são os grandes poluidores, maiores predadores socioambientais na periferia africana e latino-americano. E, são também os que menos afetados pelo efeito estufa, por conta de sua geografia climática (zona temperada). Os grandes players internacionais (quase todos originários destas nações), embora conheçam essa realidade, não estão dispostos a perder mercados, e portanto, lucros aos seus concorrentes. Com boom das commodities dos anos 2000, a periferia capitalista da África e da América do Sul, passam a se constitui em polos essenciais de acumulação do capital financerizado. Assim todos os setores e atividades importantes voltada a exploração e exportação de recursos naturais estão sob seu controle, não importa onde estejam.

Na Amazônia as cadeias produtivas de grãos, carne, biocombustível, celulose, geração e distribuição de energia, extração comercialização de minérios, estão repletas de companhias/ banca internacional sediada nos Estados Unidos, comunidade econômica europeia, Japão e agora também a China. Essas as mesmas companhias são as responsáveis pelos milhares de km² de desmatamento de dezenas de milhares de hectares ano a após ano; de polui rios, detonar a biodiversidade, de invadir terras públicas e indígenas ; de expropriar comunidades inteiras, conforme atesta relatório da CPT de 2025 .Curiosamente, são esses países ricos e com seus oligopólios globais, os primeiros a montar lobbies poderosos em fóruns e governos, para  não aceitar/enfrentar os problema criado por eles mesmos, na fronteira de acumulação da periferia. A principal mudança é sobre a matriz energética a base de combustível fósseis. É o maior tabu. Entretanto, é a causa maior da emergência climática. Também não ha discussão sobre a taxação de agente poluidores. A razão se encontra na geopolítica ambiental complexas, controlada pela lógica capitalista, que não admite limite para a realização de sua acumulação. É este controle do Norte global que domina nos fóruns internacionais, onde os países ricos se recusam a pagar a conta por eles, gerado desde a revolução industrial. A crise ecológica, degradação ambiental ou nome que queremos dar não se deve ao alto crescimento demografia, portanto, aos pobres, como se dizia nos anos 80. 
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O SUL GLOBAL NUM CENÁRIO DE MULTIPOLARIDADE DE PODER: A CONTRIBUIÇÃO DA CHINA  

Francisco Dominguez
Resumo

Analisa-se o impacto positivo da relação do Sul Global com a China num contexto político mundial multipolar. Em essência, a política externa chinesa visa superar o sistema unipolar dominado até recentemente pelos EUA. O desafio de um mundo multipolar que a China apresenta à humanidade torna-se possível por seu rápido crescimento econômico e tecnológico, viabilizado pela Revolução Socialista de 1949 e pelas reformas econômicas de 1978. A ocorrência simultânea, no século XXI, do acentuado declínio dos Estados Unidos e do desenvolvimento acelerado da China contribui para o surgimento de um mundo multipolar. A filosofia revolucionária tornou-se uma realidade nos instrumentos de cooperação, como o BRICS, e na relação econômica com as nações do Sul Global. Especificamente, o contraste entre um mundo unipolar dominado pelos Estados Unidos e um mundo de futuro compartilhado impulsionado pela China decorre de duas concepções opostas sobre como organizar a economia e a política globais. 

Palavras-chave: China; Sul Global. Multipolaridade.

Abstract

The positive impact of the Global South's relationship with China within a multipolar world political context is discussed. Essentially, Chinese foreign policy is geared towards overcoming the unipolar system dominated until recently by the US. The challenge of a multipolar world that China presents to humanity is made possible by its rapid economic and technological growth, which in turn was made possible by the 1949 Socialist Revolution and the 1978 economic reform. 

The simultaneity in the 21st century of the market decline of the United States and the accelerated development of China contributes to the multipolar world under construction. China's revolutionary philosophy has become a reality in cooperation instruments, most notably BRICS, as well in economic relations with nations of the Global South. Specifically, the contrast between a unipolar world dominated by the United States and a world of shared future driven by China stems from two opposing conceptions of how to organize the global economy and politics.

Keywords: China; Global South; Multipolarity 

1. INTRODUÇÃO

A economia chinesa decolou com um vigor sem precedentes em 2000, quando seu PIB atingiu US$ 1,22 trilhão, embora isso representasse apenas um décimo do tamanho da economia dos EUA (US$ 10,25 trilhões). Essa diferença entre as duas economias remonta a 1960, quando o PIB da China era de US$ 59,85 trilhões e o dos Estados Unidos, de US$ 542,39 trilhões. Em 2024, o PIB da China havia alcançado US$ 18,74 trilhões e o dos Estados Unidos, US$ 29,18 trilhões. Em outras palavras, ao longo de um período de 25 anos, de 2000 a 2024, a economia chinesa cresceu 15 vezes, enquanto a economia dos EUA triplicou de tamanho.

Em 1949, o PIB da China era de US$ 12,3 trilhões, um ano em que apenas 10 países apresentavam um PIB inferior ao da China. Essa situação levou Mao Tsé-Tung a declarar, na época da proclamação da República Popular da China naquele ano, que ela "era um reflexo de um século de humilhações que produziram uma pobreza terrível na nação". Mao estava certo. Mesmo antes da Primeira (1839-1842) e da Segunda (1856-1860) Guerras do Ópio e dos tratados ignominiosos e desiguais obtidos pela força, principalmente dos britânicos, mas também dos franceses e de outras forças militares europeias, a vasta maioria da população rural, submetida a séculos de exploração feudal, já se encontrava em estado de extrema pobreza, que a agressão ocidental agravou severamente.
2. ALGUNS FEITOS DA REVOLUÇÃO CHINESA

A Revolução Chinesa de 1949 representou um salto gigantesco no padrão de vida da população chinesa. Seu caráter transformador aboliu todas as estruturas feudais, e a reforma agrária redistribuiu cerca de 70 milhões de mu (15 mu = 1 hectare de terra), beneficiando 300 milhões de camponeses sem-terra gratuitamente. Entre outros ganhos, esses camponeses foram libertados do pesado fardo rentista de pagar (no total) cerca de 30 milhões de toneladas de grãos anualmente aos latifundiários. A propriedade da terra por latifundiários, que havia sido a base do sistema feudal chinês por vários milhares de anos, foi eliminada antes do final do primeiro ano da revolução. Isso representou uma conquista monumental.

Nos 100 anos anteriores à revolução, a população permaneceu entre 400 e 500 milhões de habitantes, situação explicada pelas altas taxas de mortalidade causadas pela pobreza generalizada, epidemias e fomes constantes. Durante esse período, o PIB per capita aumentou de US$ 54 em 1952 para US$ 166 em 1976. O PIB é uma medida inadequada de bem-estar, pois não revela sua distribuição. A expectativa de vida oferece um panorama mais completo do bem-estar da população, uma vez que é influenciada por fatores como poder aquisitivo, nutrição, saúde e condições de moradia e meio ambiente. Na China, as melhorias nas condições de vida da população explicam como o aumento constante e sustentado da expectativa de vida, de 35 anos (1949) para mais de 61 anos (1976, ano da morte de Mao), resultou em um aumento de 1 ano por ano civil, o que, por sua vez, explica o aumento da população para 900 milhões, quase o dobro.
 

Desde a implementação das reformas econômicas lideradas por Deng Xiaoping em 1978, o desenvolvimento social, econômico, tecnológico, científico e infraestrutural da China tem sido surpreendente em sua qualidade e vertiginoso em sua velocidade, em comparação com os processos de desenvolvimento ocidentais.

A novidade das reformas econômicas de Deng reside na reestruturação da economia chinesa, que combinou harmoniosamente o planejamento socialista com uma expansão significativa dos mecanismos de mercado, incluindo investimentos estrangeiros substanciais. Seu princípio orientador tem sido o desenvolvimento econômico voltado para o rejuvenescimento da nação, com o objetivo de alcançar o resultado ideal, especificamente, melhorar o padrão de vida da maioria da população. O fortalecimento econômico resultante das reformas também incluiu o desenvolvimento das capacidades defensivas da China contra as inevitáveis ​​agressões do imperialismo. 

Desde a reforma econômica, a economia da China cresceu de US$ 150 trilhões para US$ 19 trilhões em 2024, o que significa que, nesse último ano, sua economia era 127 vezes maior do que em 1978. Entre 2003 e 2007, os Estados Unidos detiveram a liderança global em 60 das 64 tecnologias de ponta, enquanto a China liderou em apenas 3. De 2019 a 2023, a China manteve a liderança global em 57 das 64 tecnologias de ponta.
 

Como resultado desse desenvolvimento, a China desfruta de liderança mundial em trens de alta velocidade (possui uma rede de 48.000 km de ferrovias de alta velocidade), energia, meio ambiente, inteligência artificial, veículos elétricos, biotecnologia, robótica, computação quântica, processamento de terras raras, energia nuclear comercial, baterias, medicina nuclear e radioterapia, vacinas, construção naval global, capacidade global de energia eólica, produção global de aço, veículos aéreos não tripulados, telefonia, painéis solares e outros, mas também disputa a liderança mundial em semicondutores e detém a liderança absoluta nas exportações de produtos de alta tecnologia, bem como em quase todas as outras exportações de bens manufaturados.
 

Em 2019, a China não só eliminou a pobreza absoluta e, até 2024, tirou 850 milhões de pessoas da pobreza, como também, até 2025, o PIB per capita subiu para US$ 13.690 e a expectativa de vida era de quase 78 anos, o que só pode ser explicado por um aumento sustentado no padrão de vida da população em todas as áreas-chave (alimentação, saúde, habitação, meio ambiente, etc.). 

A descrição oficial da China pelas autoridades políticas do país a classifica como uma nação de "prosperidade moderada", principalmente porque apenas cerca de 400 milhões de seus 1,4 bilhão de habitantes desfrutam de poder de compra global comparável ao do cidadão médio de países economicamente desenvolvidos. Essa autodescrição, embora bastante precisa, obscurece em certa medida a natureza quase milagrosa do rápido desenvolvimento econômico, industrial, tecnológico, social e ambiental da China. Contudo, também revela que a China possui um enorme potencial inexplorado dentro de suas fronteiras. Além disso, a China conseguiu se tornar um país industrialmente desenvolvido em aproximadamente um século, sem um império colonial, em nítido contraste com o desenvolvimento das economias imperialistas, que levaram pelo menos quatro séculos para atingir esse status por meio da extração de lucros colossais de suas intensas atividades coloniais, exploratórias, escravistas, saqueadoras e desapropriadoras, sempre acompanhadas pelo uso excessivo de violência.

3. A CHINA E AS PERSPECTIVAS PARA O SUL GLOBAL
Devido ao seu passado como colônia explorada e oprimida e à sua experiência de humilhação nacional, a China socialista se considera parte integrante do Sul Global, uma perspectiva que norteia a política externa da República Popular da China. Além disso, de 1949 à década de 1970, a China socialista manteve uma postura de forte apoio revolucionário às lutas dos povos da Ásia, África e América Latina. A visão de Mao era de que o então Terceiro Mundo (Ásia, África e América Latina) é a principal força de combate ao colonialismo, ao imperialismo e à hegemonia. A China é um país socialista subdesenvolvido que pertence ao Terceiro Mundo. Em 1957, Mao identificou as “forças dos países que desfrutam de independência nacional, juntamente com os movimentos de libertação nacional na Ásia, África e América Latina”, sendo que o Partido Comunista Chinês defende ativamente o apoio e o desenvolvimento de relações amistosas com estes últimos.

Todos esses fatores convergiram nos projetos de política externa da China, mas, na China do século XXI, o conceito central que norteia suas relações exteriores é a construção de uma comunidade global com um futuro compartilhado. O conceito intelectual defendido por Xi Jinping é que, como a globalização não é apenas inevitável, mas uma realidade tangível, todos os países são interdependentes, todos iguais em seu direito soberano de existir, e, ao mesmo tempo, todos devem se respeitar mutuamente. Xi Jinping expressa isso da seguinte forma: “Os países podem diferir em tamanho, força ou nível de desenvolvimento, mas são todos membros iguais da comunidade internacional, com direitos iguais de participar dos assuntos regionais ou internacionais”. Em outras palavras, as civilizações são únicas, mas nenhuma é superior à outra, e a cooperação permite que elas se beneficiem das forças umas das outras, para que todas possam prosperar por meio da aprendizagem mútua e do desenvolvimento comum. É a partir desse conceito que a China desenvolve uma política externa “ganha-ganha”, derivada dos benefícios da divisão global do trabalho.  Os Estados Unidos, contudo, são guiados em suas relações internacionais pela ideia de “excepcionalismo americano” ou “supremacia americana”, e se consideram a “nação indispensável” porque sua liderança global “inevitável” garantiria o progresso da democracia e o bem-estar de toda a humanidade. Em outras palavras, os Estados Unidos são superiores (“o maior país que já existiu”) e, por definição, todos os demais são inferiores. Essa faceta do império americano foi exacerbada exponencialmente após a queda do Muro de Berlim, o colapso do bloco socialista do Leste Europeu e a dissolução da União Soviética entre 1989 e 1991.

Portanto, não pode haver igualdade entre as nações, e as relações políticas, econômicas e todas as demais relações com outros países produzem um resultado de ganha-perde: alguns países perdem e outros ganham. Essa é a realidade do colonialismo e do imperialismo global desde o século XVI, que transformou a economia mundial em uma interação de vencedores e perdedores. O escritor uruguaio Eduardo Galeano formulou esse problema de maneira quase poética: “A divisão internacional do trabalho consiste em alguns países se especializarem em ganhar e outros em perder”.

Foi essa concepção, embora formulada no século XXI por Xi Jinping, que orientou a postura da China em relação ao que antes era o Terceiro Mundo, agora o Sul Global. Em diversos fóruns internacionais, Xi Jinping, representando a China, que se considera membro integral e natural do Sul Global, explicou por que a China defende a causa do Sul Global. Nesse sentido, a China apresentou três propostas como estruturas para contribuir com o desenvolvimento do Sul Global: a Iniciativa de Desenvolvimento Global (2021), a Iniciativa de Segurança Global (2022) e a Iniciativa de Civilização Global (2023). Todas visam fortalecer o Sul Global, buscando criar uma ordem internacional mais justa e equitativa. 

O Sul Global é muito mais do que um termo geográfico ou econômico; é, na verdade, uma comunidade de mercados emergentes e países em desenvolvimento que compartilham experiências, estágios de desenvolvimento e objetivos semelhantes. Sua estruturação como grupo teve início com a Conferência de Bandung, em 1955, que despertou a consciência para a solidariedade, a amizade e a cooperação do Sul Global. O Grupo dos 77 foi estabelecido na ONU em 1964 para promover a cooperação Sul-Sul e buscar uma nova ordem econômica internacional. Apesar do crescimento e desenvolvimento econômico fenomenal que a China experimentou nas últimas décadas, o país ainda enfrenta desafios e compartilha visões semelhantes às do Sul Global em relação à ordem mundial atual. 

Por essa razão, a China emergiu como uma forte defensora dos direitos e interesses legítimos dos países do Sul Global. Para Xi Jinping, alcançar o desenvolvimento é a chave para a solução de todos os problemas, especialmente a pobreza. Na Assembleia Geral da ONU de 1976, o presidente Xi Jinping propôs a Iniciativa Global para o Desenvolvimento
 Como política destinada a fomentar o desenvolvimento sustentável, a China tem promovido a cooperação prática por meio de projetos de infraestrutura de grande escala no âmbito da Iniciativa Cinturão e Rota
. Além disso, a China defende que o Sul Global deve ser a força motriz para o desenvolvimento comum, que nenhum país deve ficar para trás no caminho da modernização e que os países do Sul Global devem trilhar seus próprios caminhos de modernização, adequados às suas condições nacionais específicas, em vez de seguirem os modelos de desenvolvimento ocidentais. Nesse contexto, a China, graças ao seu desenvolvimento industrial e tecnológico, pode desempenhar um papel positivo e apoiar a modernização de várias regiões do Sul Global.
 Um aspecto decisivo dessa vocação da China é que, até 2025, o país se tornou o principal parceiro comercial de 157 países 
 e seu impacto benéfico foi fortemente sentido no Sul Global, ou seja, na Ásia, África e América Latina. 
4. CONCLUSÃO

Em um período histórico muito breve, a República Popular da China alcançou um desenvolvimento fenomenal, tornando-se não apenas a economia mais dinâmica e tecnologicamente avançada do planeta no século XXI, mas também utilizando essa posição de forma deliberada para contribuir para o desenvolvimento da Ásia, África, Eurásia e América Latina. Para grande parte do Ocidente, "desenvolvimento" significa crescimento econômico, expresso pelo tamanho e evolução do PIB. Para especialistas como Amartya Sen, "desenvolvimento" é o crescimento econômico que reduz ou elimina o que ele chama de "privação de liberdades fundamentais", como a pobreza, que priva os seres humanos de saúde, educação, alimentação adequada e de qualidade, emprego, lazer saudável, infraestrutura moderna e eficiente e bem-estar geral. O conceito chinês de desenvolvimento vai muito além e é muito mais profundo, mas não se trata meramente de um conceito ideológico. É, antes, o resultado da aplicação de um modelo de desenvolvimento voltado para a melhoria contínua do padrão de vida da sociedade como um todo, com foco nos setores mais vulneráveis. A prova disso reside não apenas no fato de terem tirado cerca de 850 milhões de pessoas da pobreza em pouco mais de uma geração, mas também na erradicação da pobreza absoluta. 

Para a liderança política da República Popular da China, o desenvolvimento econômico do país está enquadrado no conceito de "rejuvenescimento da nação", cujo conteúdo foi formulado por Xi Jinping: "Nossas lutas por mais de 170 anos, desde as Guerras do Ópio, criaram perspectivas promissoras para alcançar o rejuvenescimento da nação chinesa". A melhoria constante do padrão de vida da população é parte integrante desse rejuvenescimento, para o qual a China implementou políticas específicas voltadas à redução da pobreza, como o Programa Nacional de Alívio à Pobreza (1994) e o Programa de Alívio à Pobreza Rural (2001-2010), incluindo outras políticas direcionadas às populações das áreas mais pobres (regiões montanhosas remotas, desertos, regiões de planalto, planaltos do sudoeste e áreas habitadas por minorias étnicas). Além disso, o crescimento econômico da China é sustentável graças ao seu alto nível tecnológico, que entre 1978 e 2008 criou 300 milhões de empregos "que integraram a população urbana e rural à atividade econômica".

O conceito político e filosófico que impulsiona o imenso apoio da China ao Sul Global é a necessidade de criar uma comunidade global com um futuro compartilhado. Embora isso possa parecer simples, é, na verdade, profundamente significativo, pois se baseia no direito igual das nações de participarem da arena internacional. Esse princípio, por sua vez, se fundamenta no reconhecimento de que todas as sociedades são únicas, mas nenhuma é superior à outra, e a cooperação permite o benefício mútuo das forças de cada uma, possibilitando uma relação ganha-ganha. Em contrapartida, uma nação que se sente superior e tem o poder de se impor sobre as outras só produz relações ganha-perde.

Nesse sentido, em 2023, a China publicou um relatório sobre a hegemonia dos EUA, observando que, desde que se tornou a potência mundial após as duas guerras mundiais e a Guerra Fria, os EUA têm agido com crescente descaramento, interferindo nos assuntos internos de outros países, buscando, mantendo e abusando de sua hegemonia, organizando subversão e infiltração e instigando guerras de forma obstinada, prejudicando assim a comunidade internacional. Os EUA implementaram a Doutrina Monroe na América Latina, instigaram “revoluções coloridas” na Eurásia e orquestraram a “Primavera Árabe” no Oriente Médio e no Norte da África, produzindo caos e desastres em muitos países. Além disso, os EUA transformaram o dólar em uma arma tóxica e instrumental, levando muitos países do Sul Global a desdolarizar suas transações comerciais internacionais. É essa realidade que gerou a necessidade imperativa de desenvolver a multipolaridade, na qual a China desempenha um papel fundamental, e que se expressa em instituições multilaterais como o BRICS, a Iniciativa Cinturão e Rota e a Organização de Cooperação de Xangai.

O comércio entre a China e a Ásia cresceu de 17% do PIB da região em 2015 para 25% do PIB regional em 2024. O comércio com a África cresceu de US$ 10 bilhões em 2000 para US$ 282 bilhões em 2023. Por fim, na América Latina o comércio com a China cresceu de US$ 10 bilhões em 2000 para a extraordinária cifra de mais de US$ 500 bilhões em 2024.
 

A posição intrínseca da China no Sul Global, sua experiência de opressão, exploração e humilhação nacional, e seu profundo subdesenvolvimento levaram a liderança chinesa a priorizar relações mutuamente benéficas com os países do Sul Global para fortalecer sua soberania nacional, contribuir para seu desenvolvimento — entendido em todas as suas múltiplas dimensões — e fomentar a criação de um mundo multipolar para, eventualmente, eliminar o abuso hegemônico de poder pelos Estados Unidos e seus cúmplices imperialistas. Os números de sua atividade comercial, econômica e técnica confirmam isso, já que os principais beneficiários são a vasta maioria da humanidade: Ásia (4.835.320.060 habitantes), África (1.549.867.579 habitantes) e América Latina (667.888.552), ou seja, 7.053.076.191 de um total de 8.142.000.000 habitantes do planeta Terra. Os números das relações econômicas entre a China e o Sul Global também confirmam isso.
REFERÊNCIAS 
A CONCISE History of the Communist Party of China, Central Compilation and Translation Press, Beijing, 2021.

A CONCISE History of the Communist Party of China, Foreign Languages Press, Beijing, 1994.

ASPI’S two-decade Critical Technology Tracker: The rewards of long-term research investment, ASPI, 28 August 2024, https://www.aspi.org.au/report/aspis-two-decade-critical-technology-tracker/ 

BENNET, Keith and Carlos Martínez (eds.), People’s China and 75. The Flag Stays Red, p. viii, Praxis Press, Glasgow, 2025.

BOFIT Weekly Review 30/2025, The economies of China and Southeast Asia are highly interlinked, 25 julio 2025, https://www.bofit.fi/en/monitoring/weekly/2025/vw202530_2/ 

CHANG, Charles, et al, China Inc. heads to Global South in the age of tariffs, S&P Global, 19 agosto 2025, https://www.spglobal.com/en/research-insights/special-reports/china-inc-heads-to-global-south-in-the-age-of-tariffs 
CHILD mortality rate (under five years old) in China from 1850 to 2020, Statista, 9 August 2024, https://www.statista.com/statistics/1041851/china-all-time-child-mortality-rate/ 

CHINA helping Africa green its deserts, China Daily, 1 julio 2015, https://epaper.chinadaily.com.cn/a/202507/01/WS686343d1a31072f9198f3959.html 

CHINA Insight, Special Issue on China’s Complete Victory of Poverty Alleviation, IDCPC, 2021, https://www.idcpc.gov.cn/english2023/dzwk/zgkx/202307/P020230717028601583808.pdf 

CHINA Life Expectancy (1950-2025), Macrotrends, https://www.macrotrends.net/global-metrics/countries/chn/china/life-expectancy 

FMI, GDP in PPP (o PPA), Map 2025, https://www.imf.org/external/datamapper/PPPGDP@WEO/USA/CHN/ARG 

FOREIGN Trade Ports, 1557-1999, Chinasage, History, https://www.chinasage.info/foreign-enclaves.htm 

GALEANO, Eduardo, Las venas abiertas de América Latina, Siglo XXI Ediciones, 1994. 

GLOBAL Development Initiative, http://en.chinadiplomacy.org.cn/gdi/index.shtml 

HAN, Zhang et al, Beijing declaration, action plan adopted at FOCAC summit, Global Times, 6 septiembre 2025, https://www.globaltimes.cn/page/202409/1319348.shtml 

LA INICIATIVA de Civilización Global cumple un año, Dangdai, 15 marzo 2024, https://dangdai.com.ar/2024/03/15/la-iniciativa-de-civilizacion-global-cumple-un-ano/ 

LAM, Ivana, Epidemic Disease, Colonial Warfare, and Medicine in China, 1839-1901, PhD, University of Portsmouth, https://pure.port.ac.uk/ws/portalfiles/portal/94527627/LAM_IVANA_916999_PhD_DISSERTATION.pdf 

LIFE expectancy in China 1850-2020, Statista, 7 May 2025, https://www.statista.com/statistics/1041350/life-expectancy-china-all-time/ 

LÓPEZ, Juan Carlos, El plan "made in China 2025" de Xi Jinping se está haciendo realidad: así está conquistando las tecnologías clave del futuro, Xacata, 26 de enero 2025, https://www.xataka.com/investigacion/plan-made-in-china-2025-xi-jinping-se-esta-haciendo-realidad-asi-esta-conquistando-tecnologias-clave-futuro 

MARTÍNEZ, David et al, El siglo XIX: tiempos de crisis, tiempos de cambio, Universitat Oberta de Catalunya, 2013, p. 14, https://openaccess.uoc.edu/server/api/core/bitstreams/ac39f8b2-5349-49fe-9734-f0edcce90d9a/content 

MINISTERIO de Relaciones exteriors de China, Wang Yi on Five Programs for the China-LAC Community with a Shared Future and Implementation Measures, 14 de mayo, 2025, https://www.fmprc.gov.cn/eng/wjbzhd/202505/t20250515_11623588.html 

OPIUM Trade, Encyclopaedia Britannica, https://www.britannica.com/topic/opium-trade 

OROPEZA García, Arturo, China y su modelo de desarrollo: líneas generales desde una perspectiva mexicana, Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM, 2008, 

PIZARRO, Fabián, China se sitúa entre los tres principales socios comerciales de 157 países y regiones, Descubriendo China, 25 agosto 2025, https://www.descubriendochina.org/post/china-se-sit%C3%BAa-entre-los-tres-principales-socios-comerciales-de-157-pa%C3%ADses-y-regiones 

PORTAL de la Franja y la Ruta, https://esp.yidaiyilu.gov.cn/ 

WANG YI Habla sobre Gran Importancia de la Iniciativa para el Desarrollo Global, Ministerio de Relaciones Extranjeros, 26 septiembre 2021, https://www.mfa.gov.cn/esp/zxxx/202109/t20210927_9556559.html 

WORLD BANK, GDP (current US$) – China, https://data.worldbank.org/indicator/NY.GDP.MKTP.CD?locations=CN 

WORLD Bank Group, GDP, PPP (current international $) – China – United States, https://data.worldbank.org/indicator/NY.GDP.MKTP.PP.CD?locations=CN-US 

XI JINPING champions the cause of Global South, China Daily, 3 julio 2025, https://www.chinadaily.com.cn/a/202507/03/WS6865f3bca31000e9a5739eec_1.html 

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO E TERRITORIALIZAÇÕES ANTICAPITALISTAS NUM CONTEXTO DE CRISE AMBIENTAL
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Resumo

Zoneamento Ecológico-Econômico é um instrumento de políticas públicas para ordenamento do espaço em uma região determinada, e deve contemplar a coexistência entre áreas em que podem ser desenvolvidas atividades econômicas e áreas prioritárias para conservação ambiental e de territorialidades de populações determinadas. Entretanto, como procuramos demonstrar neste artigo, em sua primeira parte, tem funcionado principalmente como forma de organizar ou desorganizar espaços em favor de grandes grupos econômicos, que demandam infraestruturas e redução de restrições em termos de políticas ambientais. Diante desse quadro, indicamos, na segunda parte do artigo, que é possível e necessário construir políticas voltadas para o território em uma perspectiva anticapitalista.

Palavras-chave: Zoneamento Ecológico Econômico; Desenvolvimento Sustentável; Anticapitalismo; Territorialização.
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Abstract

Ecological-Economic Zoning is a public policy instrument for spatial planning in a given region, and should take into account the coexistence between areas where economic activities can be developed and priority areas for environmental conservation and the territoriality of specific populations. However, as we have tried to demonstrate in the first part of this paper, it has functioned mainly as a way of organizing or disorganizing spaces in favour of large economic groups, which demand infrastructure and reduced restrictions in terms of environmental policies. Faced with this situation, in the second part of the paper we point out that it is possible and necessary to build policies aimed at the territory from an anti-capitalist perspective.

Keywords: Ecological Economic Zoning; Sustainable Development; Anticapitalism; Territorialization.
1. INTRODUÇÃO

O final da fase que ficou conhecida como “anos dourados do capitalismo”, marcada pelos acordos de Bretton Woods e suas principais instituições (Fundo Monetário Internacional – FMI e Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD), pela aceleração da acumulação de capital e industrializações em diversos países também trouxe à tona preocupações mais sistemáticas com problemas ambientais. Essas se expressaram em nível mundial, principalmente, a partir da Conferência Sobre o Meio Ambiente Humano, em Estocolmo/Suécia, em 1972, que criou o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), pela formação da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CMMAD/ONU), em 1983, e pela apresentação do relatório da CMMAD, em 1987. Nesse relatório foi consolidada a noção genérica de desenvolvimento sustentável, que seria aquele capaz de atender as “necessidades do presente sem comprometer a capacidade de as gerações futuras atenderem também as suas” (Brundtland, 1991, p. 9). Como desdobramento das conferências anteriores, em 1992 foi realizada a Conferência Mundial de Desenvolvimento e Meio Ambiente (Rio 92), na qual foi aprovada a “Agenda 21”, da qual constam diretrizes relacionadas a problemas ambientais e econômicos.

Os zoneamentos ecológico-econômicos (ZEE) estão diretamente associados à noção de desenvolvimento sustentável e diretrizes acordadas no âmbito da ONU. Por outro lado, a incorporação dessa noção e diretrizes em políticas estatais, em nível mundial e dos países, de fato não garante conservação adequada dos recursos naturais e o necessário respeito a interesses territoriais e socioeconômicos da maioria da população. 

Como procuramos demonstrar na sequência, diante do caráter classista do Estado no capitalismo, o ZEE acabou por se consolidar como mais uma forma sutil e nem sempre explícita de produção capitalista de espaço. Nesse quadro, inclusive como estratégia para contribuir no enfrentamento do colapso ambiental, é necessário avançar nas reflexões e pesquisas que contribuam para alternativas anticapitalistas de territorializações.

2
ZEE COMO PRODUÇÃO CAPITALISTA DE ESPAÇO

Embora o ZEE tenha expressões em todo o mundo, optou-se aqui por analisar suas referências históricas e espaciais no Brasil, considerando que nossas pesquisas não indicaram discrepâncias essenciais entre os países. Nesse rumo, conforme Acselrad (2000), é importante identificar as sequências discursivas: 

A primeira delas apresenta o ZEE como uma prática de conhecimento, de classificação de áreas e produção de normas. A segunda acentua no ZEE sua dimensão de projeto, financiamento, execução de obras e aquisição de equipamentos. Uma terceira sequência destaca no zoneamento sua função de ordenamento, incentivo a atividades e vigilância, e uma quarta destaca neste instrumento de política territorial a dimensão da participação, controle social e negociação de projetos de desenvolvimento (Acselrad, 2000, p. 5).
Schubart (1994) entende que o ZEE abarca componentes técnicos e políticos. Os primeiros abarcariam elementos de modelagem de distribuição dos sistemas ambientais, com consequente uso de equipamentos computacionais e softwares. Nesse sentido podemos identificar os Sistemas de Informações Geográficas (SIG), que são “conjuntos de programas computacionais utilizados para armazenar, analisar, manipular e gerenciar dados geográficos, com ênfase em análises espaciais e modelagens de superfícies” (Silva; Santos, 2004, p. 237). 

Para Schubart (1994) os componentes políticos do ZEE se relacionam com os objetivos de implementar políticas de desenvolvimento regional compatíveis com a sustentabilidade do ambiente. Esse entendimento vai ao encontro da concepção de que “o ZEE tende a ser a expressão espacializada de algum “modelo de desenvolvimento”, ou seja, de um conjunto de relações sociais territorializadas que exprime uma vontade de futuro (Acselrad, 2000b, p. 5). 

Sem prejuízo de se adaptarem ao “modelo de desenvolvimento da vez”, os ZEEs também incorporaram a noção de desenvolvimento sustentável. Em termos mais institucionais, por exemplo, a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência (SAE), definiu o ZEE como “um dos instrumentos para a racionalização da ocupação dos espaços e de redirecionamento de atividades fornecendo subsídios para as estratégias e ações para a elaboração e execução de planos regionais em busca do desenvolvimento sustentável” (Brasil,1991, p. 3). No mesmo rumo, o Ministério do Meio Ambiente, concebeu o ZEE como parte de um sistema de planejamento, “ao funcionar como um sistema de informações e avaliação de alternativas, servindo como base de articulação às ações públicas e privadas que participam da reestruturação do território” (Brasil, 2001, p. 28).

Incorporando diretrizes da Rio 92, e a partir de estudos executados ou encomendados pelo governo federal, na segunda metade da década de 1990 foram acelerados os estudos visando ao zoneamento por parte dos estados brasileiros e em 1997 foi criada a Comissão de Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 21 Nacional (CPDS). No início do século XXI, já no contexto do processo de enfraquecimento da ortodoxia neoliberal, foram apresentados vários instrumentos que iriam balizar as intervenções estatais na questão ambiental nos anos seguintes, em geral também considerando a noção de “desenvolvimento sustentável”. Como exemplos, neste sentido, podem ser citados os decretos 4.339/2002, 4.326/2002 e 4.297/2002. Por meio do primeiro foram estabelecidos os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Biodiversidade. Com o segundo, foi instituído o Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). O terceiro regulamentou pontos da Lei 6.938/81 e estabeleceu o ZEE como instrumento de organização territorial (ILAC, 2007).

Na Amazônia brasileira os zoneamentos se consolidaram como referências fundamentais para intervenções do Estado e objetos de disputas entre grupos de interesses, e têm como base o Macrozoneamento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal (MacroZEE), no qual foram estabelecidas dez unidades territoriais, agrupadas em territórios-redes, territórios fronteiras e territórios zonas (Brasil, 2010). Das dez unidades territoriais, sete foram ligadas diretamente a projetos voltados para exportações de commodities minerais e agrícolas, que tiveram início com os chamados Eixos Nacionais de Desenvolvimento (ENIDs), a partir da segunda metade da década de 1990.
É importante ressaltar, aliás, que a partir da segunda metade da década de 1990 as metodologias de construção de ZEEs nos estados brasileiros foram se tornando cada vez mais semelhantes. Esse fato pode ser explicado por duas razões fundamentais: a primeira é que o governo federal tem subordinado as políticas territoriais dos estados e dos municípios às suas políticas e concepções. A segunda é porque as bases econômicas de alguns estados foram ficando cada vez mais parecidas. Como consequência, na Amazônia, por exemplo, os ZEEs estão diretamente vinculados a interesses relacionados à expansão de commodities minerais e agrícolas.
Conclui-se, portanto, que aparentemente os ZEEs se constituem bases para políticas de desenvolvimento socioeconômico de interesse de toda a população, tendo por referência um pretenso desenvolvimento sustentável. Por outro lado, ao analisar as formas concretas em que se expressam, percebe-se que de fato estão subordinados essencialmente à dinâmica de acumulação capitalista. E na medida em que essa tem sido determinante para o colapso ambiental e se choca com interesses territoriais de várias populações, é necessário que se concebam possibilidades de avanços em relação a esses instrumentos. 

3. DO ZEE ÀS POSSIBILIDADES DE TERRITORIALIZAÇÕES ANTICAPITALISTAS
Referindo-se ao ZEE, Ab`Saber (1989, p. 12) avalia que “para ser útil à região e à sua população, é indispensável uma série de reconhecimentos de campo, sobretudo para a listagem dos principais problemas emergentes”. Considera-se pertinente a indicação do autor, que pode ser aproveitada em uma perspectiva ainda mais concreta: para que o ZEE possa ser útil à parte da população pertencente à classe trabalhadora, é indispensável ir à raiz dos seus problemas socioeconômicos e espaciais.

Tomando-se a situação na Amazônia brasileira como base para análise mais aprofundada, mesmo identificando vieses no MacroZEE e nos ZEEs, avaliamos que é fundamental academicamente e socialmente dar mais atenção aos estudos e dinâmica de construção dos zoneamentos, na medida em que os mesmos têm potencial para contribuírem na identificação de espaços em disputa e experiências de outras formas de planejamento territorial, proteção do ambiente e respeito aos territórios e territorialidades de comunidades tradicionais e povos originários.

As disputas de ordem espacial podem envolver interesses de diversos grupos, em diferentes escalas. Na Amazônia, por exemplo, identificam-se alguns interesses locais que se enquadram na dinâmica e no modo de pensar tipicamente capitalista, e outros que não se enquadram nesse molde. Do ponto de vista dos estados nacionais e subnacionais podem ter interesses em função de necessidades de elites locais e das relações que essas estabelecem com frações da burguesia de outras regiões. Do ponto de vista mundial também se pode admitir interesses pela Amazônia em função do papel que a região cumpre em escala nacional, de América do Sul e planetária, quando se trata de processamento de vapor de água para as regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste do Brasil, preservação da biodiversidade, ciclo hidrológico, absorção e liberação de carbono (Artaxo, 2021). 
Tratando-se da dimensão ambiental, teoricamente de interesse de diversos grupos, em diversas escalas, de algum modo todos os ZEEs já feitos ou em desenvolvimento nos estados da Amazônia brasileira indicaram áreas que devem ser conservadas ou que supostamente já têm um “uso consolidado”, e por isso podem ter expansão de empreendimentos existentes ou receber novos. Obviamente, predomina uma subestimação das necessidades do ponto de vista ambiental e social, mas esse fato em si tem resultado em disputas nas quais pode e deve haver mais engajamento e formação de redes entre movimentos sociais. Além disso, não é desprezível o fato de que mesmo com os limites legais dos ZEEs já aprovados, alguns deles indicaram mecanismos como corredores ecológicos, que embora com importância demonstrada nos próprios estudos, não serão viabilizados apenas com base em decisões formais.
Outra questão importante diz respeito à forma como um ZEE pode tratar o uso da terra. Como ressalta Almeida (2008):
Há uma multiplicidade de formas de propriedade, que se entrecruzam na vida social, e suas articulações com os múltiplas usos de recursos naturais.” (...) “São maneiras diferenciadas de uso, combinando apropriações privadas com apropriações de uso comum seja dos recursos florestais, hídricas, do solo.” (...). “Talvez importe considerar uma forma plural que combine, de maneira concomitante, diferentes modalidades de apropriação dos recursos. (Almeida, 2008, p. 85).

A articulação entre uso individual ou familiar da terra e uso coletivo está presente em diversas experiências, como, por exemplo, a de grupos de indígenas e de seringueiros no Acre. No primeiro caso, cabe destacar as experiências articuladas a partir da Comissão Pró-Indígenas do Acre (CPI-ACRE), principalmente por meio do Programa Gestão Territorial e Ambiental, no qual foram abarcadas oito terras indígenas. Para essas, de forma comum, foram definidas três atividades: manejo de sistemas e quintais agroflorestais, instalação de sistemas de captação de água pluvial e realização de oficinas de gestão ambiental e territorial e manejo de resíduos sólidos (CPI-ACRE, 2023).
Sobre a outra experiência, conforme Jayme Jr.:

Os seringueiros que permaneceram em suas colocações, agora livres do controle dos seringalistas, puderam ampliar e diversificar seus roçados configurando uma situação, que está na origem das Reservas Extrativistas, isto é, a combinação do extrativismo da borracha, da castanha, de outros vegetais, da caça e da pesca, e de uma agropecuária camponesa”. (Jayme Jr, 2022, p. 38). 

Na perspectiva de identificar formas de uso e apropriação da terra não contempladas nos ZEEs, bem como de relações com o ambiente e com o uso de seus recursos que não estão de acordo com os interesses relacionados à acumulação capitalista, além de pesquisas de campo devidamente preparadas, como sugerido por Ab`Saber (1989), é fundamental também proceder um inventário de investigações já feitas, como as de Marin e Castro (1995), Araújo (2011), Campos (2015), Sobrinho (2015), Novaes e Marin (2015), Pereira (2015), Ponte (2016), Shiraishi Neto (2017) e Yáñez (2019).

Nas investigações referenciadas predominam resultados de experiências de grupos com características distintas, tais como comunidades quilombolas, indígenas, ribeirinhos, quebradeiras de coco e geraizeiros. Todavia, avaliamos que é fundamental construir alternativas aos ZEEs considerando demandas locais, mas articulados a outras escalas. Por um lado, porque, em última instância, os ordenamentos/desordenamentos territoriais têm sido determinados pela dinâmica da acumulação capitalista e de suas manifestações nos espaços nacionais. Por outro lado, porque é fundamental que algumas “partes” sejam articuladas para trocas de saberes, experiências de uso da terra e de relações com o ambiente, de modo a construção de propostas que possam ir além da dimensão local. 

3
CONCLUSÃO

O ZEE tem uma relação direta com a noção institucionalizada pela ONU de desenvolvimento sustentável, e deveria ser uma alternativa de ordenamento territorial em que a parte “ecológica” e a parte “econômica” expressassem no espaço uma coexistência adequada entre atividades econômicas e conservação do ambiente “para as futuras gerações”. Na dimensão ecológica supostamente seriam contemplados aspectos como conservação de ecossistemas e respeito a territorialidades de comunidades tradicionais e povos originários. 

Ocorre que os ZEEs foram e seguem sendo compatibilizados com pretensos modelos de desenvolvimento que na essência são voltados para manter a acumulação capitalista. No caso da Amazônia brasileira, por exemplo, o macrozoneamento regional e os zoneamentos nos estados estão subordinados principalmente a grupos com interesse na exploração e exportação de commodities minerais e agrícolas, à custa de grandes impactos ambientais e desterritorializações. 

Por outro lado, ao mesmo tempo que entendemos que não se deve ter qualquer ilusão de que nos ZEEs possa ser priorizada a dimensão “ecológica”, avaliamos que os mesmos podem ser importantes em uma perspectiva não capitalista, ainda que de forma indireta. A partir do ZEE, por exemplo, podem ser ressaltados conflitos de classe e grupos de interesse, bem como concepções e experiências relativas ao uso da terra e apropriação da natureza. Os conflitos, por sua vez, podem favorecer maiores articulações políticas e mobilizações de grupos que historicamente têm sido atingidos negativamente pelo avanço do capital, em diferentes escalas. As concepções e práticas que não se submetem à lógica da acumulação podem se constituir pontos de partida para formulações e experiências em uma perspectiva efetivamente anticapitalista.
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ACERCA DAS TRANSFORMAÇÕES ATUAIS NO MEIO RURAL/CAMPO MARANHENSE.
Joaquim Shiraishi Neto 

Rosirene Martins Lima

Resumo

Analisa-se as recentes transformações no cenário rural do estado do Maranhão, diante da expansão das atividades do agronegócio. Nas regiões de cultivo de grãos, as organizações têm denunciado com frequência o uso de aviões e de drones para a pulverização das lavouras. Além da destruição da fauna, da flora e de corpos de água, famílias de trabalhadores têm sido atingidas. Quando os pesticidas atingem os corpos, são as mulheres que cuidam das dores e das feridas de seus entes queridos. Essa prática de pulverização aérea tem sido utilizada também como estratégia do agronegócio para expulsar as famílias de suas terras ocupadas de modo tradicional, nas quais conciliam as atividades da chamada roça e o extrativismo vegetal. A noção de “guerra química”, tomada emprestada de Rachel Carson (1969) na década de 1960, vem sendo utilizada para analisar essa situação.

Palavras-chave. Expansão capitalista; Expropriação da terra; Conflitos socioambientais; Maranhão.

Abstract

This article analyses the recent transformations in the rural landscape of the state of Maranhão, in light of the expansion of agribusiness activities. In grain-growing regions, organizations have frequently denounced the use of airplanes and drones for crop spraying. Besides the destruction of fauna, flora, and water bodies, workers' families have been affected. When pesticides reach their bodies, it is the women who care for the pain and wounds of their loved ones. This practice of aerial spraying has also been used as a strategy by agribusiness to expel families from their traditionally occupied lands, where they combine farming activities and plant extraction. The notion of "chemical warfare," borrowed from Rachel Carson (1969) in the 1960s, has been used to analyze this situation.

Keywords: Capitalist expansion; Land expropriation; Socio-environmental conflicts; Maranhão.

1. INTRODUÇÃO

Hoje em dia, os problemas continuam agudos e não foram resolvidos. O que mudou? No caso dos conflitos agrários e ambientais, foram as estratégias que mudaram. No Cerrado, o que se constata é a velocidade, a rapidez, a intensidade e o grau de destruição promovido pelo agronegócio, que transforma a biodiversidade do bioma.

Na década de 90 do século XX, quando viajávamos de carro partindo de Imperatriz para São Luís (MA) e Teresina (PI), no fim da viagem, éramos obrigados a limpar o para-brisa e o carro, diante da quantidade de insetos, abelhas, borboletas que ficavam pregadas no carro. Hoje, fazemos a mesma viagem, mas o para-brisa e o carro ficam limpos, afora a lama.
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Fonte: Imagem recebida em um grupo WhatsApp, 2022.

Isso está relacionado ao processo de devastação
 em curso na região – tida como “fronteira agrícola” pelos governos federal e estaduais –, que é de uma intensidade impressionante. Se, antes, a devastação atingia alguns locais e propriedades, hoje municípios e regiões inteiras são tomados pelo agronegócio e por seus cultivos de grãos (soja e milho)
. Na região de Imperatriz, são os eucaliptos do grupo Suzano que transformaram a paisagem. 

Nas regiões de cultivo de grãos, as organizações têm denunciado com frequência o uso de aviões e de drones para a pulverização das lavouras. Além da destruição da fauna, da flora e de corpos de água, famílias de trabalhadores têm sido atingidas. Quando os pesticidas atingem os corpos, são as mulheres que cuidam das dores e das feridas de seus entes queridos. 

Segundo denúncias de organizações
, essa prática de pulverização aérea tem sido utilizada também como estratégia do agro para expulsar famílias inteiras de suas terras ocupadas de modo tradicional, nas quais conciliam as atividades da chamada roça e o extrativismo vegetal.

A noção de “guerra química”, tomada emprestada de Rachel Carson (1969) na década de 1960, vem sendo utilizada para analisar essa situação.
 Tenho ido ao município de Brejo (MA), lá as pessoas vivem relatando os problemas ambientais: estão acabando com os bacurizais e as plantas nativas do bioma Cerrado. O mesmo se sucede em outros tantos locais do Cerrado. Nesse cenário de violências, saíram de cena os pistoleiros, com seus revólveres e capangas, e entraram as tecnologias, que, aliás, são muito mais nocivas e prejudiciais à saúde, pois atingem todos os seres vivos, compreendendo um vasto território.

2. NOVOS PROBLEMAS
As águas poluídas do rio Itapecuru chegam a São Luís pelo aqueduto do sistema Italuis, responsável por 65% do abastecimento da água encanada de São Luís
.  A poluição em São Luís anuncia uma tragédia para as famílias, com um elevado índice de crianças autistas no município, conforme o relato de uma mãe que tem um filho autista.  Vandana SHIVA esclarece:  

Como somos mais bactérias do que humanos, quando os venenos que usamos na agricultura chegam ao nosso intestino por intermédio dos alimentos que consumimos, eles podem matar bactérias benéficas.  Nossos micróbios intestinais processam os alimentos que comemos e os transformam em nutrição para nosso corpo e nosso cérebro. A biodiversidade do nosso microbioma intestinal desempenha as funções ecológicas vitais de fornecer e absorver nutrientes, proteger contra agentes patogênicos, manter as barreiras que filtram o que é benéfico e o que é prejudicial à saúde e transformar nossos alimentos nos diversos químicos e enzimas que os mantêm. O microbioma participa de processos vitais, como digestão, homeostase energética e metabolismo, síntese de vitaminas e outros nutrientes, desenvolvimento e regulação da função imunológica. Também contribui para a produção de numerosos compostos que entram na nossa corrente sanguínea e afetam vários tecidos e órgãos do nosso corpo.

As bactérias do nosso intestino produzem três aminoácidos aromáticos (tripofano, tirosina e fenilalanina) pela via do ácido chiquímico. Como as nossas células não têm essa via, elas próprias são incapazes de produzir esses nutrientes; dependemos das nossas bactérias intestinais para fazer isso. Esses aminoácidos essenciais são percursores dos neurotransmissores (dopamina, serotonina, melatonina e adrenalina, assim como do hormônio tireoidiano, do folato e da vitamina E. A morte das nossas bactérias intestinais leva a deficiências nessas importantes moléculas biológicas e prejudica nossas funções neurológicas. Dados dos Centros de Controle de Doenças dos Estados Unidos mostram que, com base nas tendências atuais, uma em cada duas crianças apresentará sinais de autismo nas próximas décadas no país.?   (SHIVA, 2028 – grifo nosso). 

3. O BIOMA CERRADO: ZONA DE SACRIFÍCIO?
Se, para os governos e seus planejadores, o bioma Cerrado é a última “fronteira agrícola”, para Guimarães Rosa, em Grande sertão: veredas, o Cerrado é o local onde os cercos não se fecham, não existem fechos, cercas, as terras são livres
. O Sertão está por toda parte, é um lugar cheio de mistérios, de histórias, de pactos e acordos com o sobrenatural, com o diabo, onde as pessoas enriquecem, se transformam, desaparecem.... 

Olhando para o mapa do Brasil, o bioma Cerrado é como se fosse a coluna vertebral do país, de Goiás ao Piauí, conectando distintos biomas, cujas terras foram sendo cercadas, tomadas e apropriadas de modo ilegal ao longo das últimas décadas. Porto-Gonçalves destaca a complexidade ecológica, a rica biodiversidade, os inúmeros povos e a relevância hídrica do Cerrado para o país: “se constituem na mais importante área de recarga hídrica de todo o país, assim como uma das maiores reservas de água doce do mundo, onde nascem importantes rios do Brasil.”(Porto-Gonçalves, 2019, p.32, grifo nosso) 
.

4. VELHOS PROBLEMAS PERSISTEM COM NOVA ROUPAGEM

Na década de 90, no âmbito “Seminário Consulta”, fiz um pequeno estudo sobre o processo de grilagem de terras na região do Baixo Parnaíba Maranhense (municípios de São Bernardo, Urbano Santos, Santa Quitéria, Anapurus, Brejo, Mata Roma, Buriti, Tutóia, Chapadinha, Barreirinhas...) praticada por duas empresas ligadas ao capital japonês
.


As terras estavam sendo açambarcadas para o cultivo de eucalipto por duas empresas, que procediam da seguinte forma: primeiro, adquiriam dos trabalhadores e suas famílias as suas posses de terra; segundo, cercavam e apropriavam extensões muito superiores ao adquirido; terceiro, solicitavam do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) autorização para o manejo das terras, uma forma de ir legitimando a ocupação e “esquentando” os documentos; quarto, registravam as compras nos cartórios de registro de imóveis da região.
Os processos de “grilagem” foram intensos em toda a região, envolvendo inúmeras famílias e políticos locais nesses negócios, com a cumplicidade de servidores do sistema de justiça. Com certeza, a maioria dessas áreas está hoje em dia nas mãos do agronegócio, que, literalmente, tomaram a região, acabando por devastar toda a mata nativa para o cultivo de grãos.

Com a organização dos grupos na luta pela terra, que enfrentaram essas ações criminosas, houve uma mudança de estratégias, aliada às políticas agrícolas, fundiárias e ambientais dos governos federal e estaduais. A produção de um discurso, que associava a proteção ambiental ao direito de propriedade privada individual, foi disseminada, inicialmente, na região Amazônica, com o apoio de grupos ambientalistas. Daí as iniciativas e medidas do governo federal para simplificar os procedimentos de regularização fundiária na Amazônia, a pretexto de organizar o “caos” fundiário, pôr fim aos conflitos e proteger a natureza ameaçada com o processo de devastação em curso. Afinal, a melhor “governança das terras” garantiria o direito à propriedade privada da terra individual, embora essas medidas não tenham sido extensivas aos povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais, cujo processo de regularização e de titulação continuou a passar por um crivo administrativo rigoroso (certidões, levantamentos, laudos e perícias, estudos)
. 

Juntamente com a ideia de que a melhor forma de proteger a floresta seria assegurando a propriedade privada da terra individual, outros dois discursos foram mobilizados: o da liberdade absoluta dos indivíduos e o da demonização dos conflitos - harmonia e o consenso. Tais discursos contribuíram para a desorganização dos coletivos e a despolitização dos conflitos, que foram desembocar no Poder Judiciário.

Os trabalhadores rurais e suas famílias beneficiários da Reforma Agrária, por exemplo, incorporaram a ideia de que a propriedade privada da terra individual é a melhor forma de lograr alcançar os seus sonhos, a sua liberdade, na medida em que podem produzir o que e como desejam e dispor do imóvel quando bem entenderem. Assim, a proposta de simplificar os procedimentos de regularização fundiária prosperou, inicialmente, no âmbito da administração pública federal e, posteriormente, contaminou as políticas estaduais, incluindo os estados do bioma Cerrado.
Nesse contexto, os estados passaram a discutir formas de simplificar os processos de regularização fundiária de suas terras, o que, no caso do Cerrado, atende aos interesses econômicos do agronegócio, pois essa nunca foi uma preocupação formal dos trabalhadores rurais e de suas famílias, que se dedicavam a trabalhar na terra. Os inúmeros conflitos e grilagens de terras, no Maranhão, a partir da década de 60, foram motivados pelas políticas de terras que desconsideraram esse movimento das chamadas “frentes de expansão” no estado.  Aqui perto, nos estados do Pará e do Tocantins, as leis de terras foram reformadas, isto é, simplificadas a “toque de caixa”, por exemplo, sem a consulta aos povos e comunidades tradicionais. Os estados do Piauí e do Maranhão também fizeram as suas reformas recentemente. No caso do Maranhão, uma nova Lei de Terras foi aprovada em dezembro de 2023, em regime de urgência. Trata-se da Lei n.º 12.169, destinada prevalentemente a regularizar as terras do Cerrado maranhense. Ela garantiu o direito de regularização àqueles que cercaram e apropriaram ilegalmente terras devolutas e públicas estaduais.

A Lei n.º 12.169 modificou a Lei n.º 5.315, de 23 de dezembro de 1991, sancionada pelo então governador Edison Lobão – importante ressaltar a sua posição de destaque no período da Assembleia Nacional Constituinte de 1987
. A Lei n.º 12.169, recentemente aprovada no Maranhão, altera dispositivos anteriores para ampliar os limites de regularização de 200 ha para mais de 2.500 ha e redefinir a prioridade de destinação das terras do estado, contrariando artigos da Constituição Federal de 1988 (artigo 188), da Constituição Estadual do Maranhão de 1989 (artigos 191, 193 e 197) e da própria Lei (§ 1.º do artigo 9º), que destina essas terras aos agricultores familiares e à proteção ambiental. Além disso, a Lei n.º 12.169 ignorou completamente a existência da diversidade social e cultural do Maranhão, como os quilombolas, as quebradeiras de coco, entre outros grupos que emergiram no estado no final da década de 1980 do século XX.   

Os governos de esquerda no Brasil – os estaduais, sobretudo – continuam produzido e difundido um discurso sobre a necessidade de um arcabouço legal para promover os processos de regularização fundiária e de titulação das terras devolutas e públicas. Neste contexto, o estado do Maranhão representou um modelo. Durante os governos de esquerda no estado, o Instituto de Colonização e Terras do Maranhão (Iterma) pouco avançou na titulação dos territórios quilombolas, apesar da previsão legal (artigo 229 da Constituição Estadual de 1989 e Lei n.º 9.169, de 16 de abril de 2010).

No entanto, no período, o governo ocupou-se do Decreto n.º 32.433, de 23 de novembro de 2016, que, aliás, foi elaborado sem a consulta prévia, livre e informada, por um órgão alheio às questões da terra no estado – a Secretaria de Estado Extraordinária de Igualdade Racial. Com a edição do referido Decreto, o estado “descobriu” que era “necessário” regulamentar internamente o procedimento de titulação no Iterma. Por esse motivo, os processos ficaram paralisados a espera da edição de uma Instrução Normativa (IN). Com o apoio de consultores, o governo elaborou um discurso segundo o qual era necessário construir um arcabouço legal para as titulações das terras quilombolas, a fim de garantir a propagada “segurança jurídica”.

Durante uma ocupação do Iterma por uma comunidade quilombola, Sesmarias do Jardim, defrontei-me com o seguinte discurso dos servidores: que professores de outras universidades haviam orientado o governo a elaborar uma Instrução Normativa (IN) antes de iniciar as titulações; e se naquele momento assumisse a responsabilidade, o Iterma poderia dar andamento ao processo de titulação, objeto do litigio
.

No mesmo período, fui levantar informações sobre os processos de titulação de terras quilombolas desde 1989, o que resultou em um artigo publicado
. Constatei que, sem nenhum dispositivo legal posterior, o estado do Maranhão, com o apoio da Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (SMDH) e do Projeto Vida de Nego (PVN), construiu procedimentos e uma metodologia própria para a organização do processo e o levantamento de dados para a titulação das terras; sendo que esses procedimentos serviram de espelho para a regulamentação das terras quilombolas no Brasil. Nesse contexto, alguns territórios puderam ser titulados.

No Maranhão, em específico, interpreto que não regularizar e titular as terras é funcional para a reprodução do sistema, pois mantém os grupos subservientes aos poderes e autoridades, diante de proteção, de acordos e de negociações. A comunidade quilombola e o trabalhador e sua família sempre estão a esperar uma “ajuda”/ mediação para apaziguar os conflitos.  

É sempre bom discutir essas questões legais de forma crítica: compreender o motivo das suas construções, os interesses em jogo, sempre velados, a quem a Lei busca favorecer, a fim de organizar as estratégias de luta.

Contudo, vejo que as organizações e os movimentos sociais não podem ficar reféns, muito menos presos aos discursos e às tarefas jurídicas. Lembrando as lições do professor Edson Fachin:  o “cipoal legal” no Direito Agrário dificulta a efetivação do direito. Mais que isso, a construção desse cipoal é proposital e funcional para os interesses econômicos daqueles que detêm o capital 
. Tais tarefas, além de restringir, dificulta todo o potencial criativo e performático das lutas, que, sublinha-se, devem ser protagonizadas pelos povos, comunidades e agricultores tradicionais. 

4. CONCLUSÃO

Se o direito aos territórios tradicionais dos povos e comunidades é um direito fundamental, isto é, essencial à reprodução física e cultural dos grupos, é obrigação e não mera faculdade do Estado, incluindo o federal e os estaduais, promover a regularização fundiária e a titulação dos territórios, sob pena de crimes. Isso já foi bastante discutido e é robusto nas questões envolvendo os direitos indígenas e quilombolas. 

O que gostaria de afirmar aqui é que o argumento de não regularizar e titular por falta ou mesmo por ausência de dispositivos legais (como leis, decretos, portarias, instruções normativas) não se sustenta juridicamente, pois, sendo esse um direito fundamental, a sua aplicação é imediata (tal como determina o § 1.º do artigo 5.º da Constituição Federal de 1988). Sublinho que, no caso das quebradeiras de coco babaçu, também não resta dúvida em relação a esse direito, pois os estados do Maranhão e do Piauí sancionaram legislações que reconhecem a sua existência social enquanto grupo culturalmente distinto. Com efeito, a Lei Estadual do Piauí n.º 6.669/2015 e a Lei Estadual do Maranhão n.º 9.428/2011 instituíram o Dia Estadual das Quebradeiras de Coco
.
Suscito essas questões, pois as organizações sociais, juntamente com o governo federal, têm-se empenhado em discutir e construir um marco legal, um decreto, tendo em vista a regulamentação do procedimento de regularização fundiária das terras tradicionalmente ocupadas por comunidades tradicionais. Tais esforços têm a sua importância, entretanto, o governo pode e deve executar a política. 
Importa ressaltar que a falta de ações por parte do governo tem contribuído para o acirramento dos conflitos e toda sorte de violência no campo. Convém lembrar que o governo anterior abandonou os trabalhos, deixando as comunidades desassistidas e desamparadas.

Interpretando o contexto, com a “janela de oportunidades” que se abriu (governo Lula, COP 30 no Brasil, emergência climática etc.), os movimentos deveriam focar os seus esforços em ações práticas para a regularização fundiária e a titulação dos territórios ou mesmo a sua retomada. Não me parece eficaz priorizar a discussão e a construção de dispositivos. Gostaria de recordar que ninguém conseguiu a terra sem luta, aguardando o mero cumprimento de uma lei. Para as pessoas economicamente desprovidas, vulneráveis, não custa lembrar que o Direito só funciona quando mobilizado
, na luta.

O uso do direito, por sua vez, tem de estar articulado com os processos pedagógicos, formativos e educativos e com uma crítica ao Direito, no sentido de contribuir para o fortalecimento e a construção das identidades. Trata-se de conceber o Direito como meio de luta e de estratégias, e não como um fim em si. Cumpre aproveitar esse estado de emergência ambiental para reelaborar os discursos, tornando-os mais acessíveis e legítimos.
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